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Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2020 

 
 
 

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG 
Companhia Aberta 

CNPJ 33.938.119/0001-69 NIRE 3330008217-4 
 

 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
Solicitação de adoção do procedimento de voto múltiplo na AGE  

prevista para ser realizada no dia 03 de dezembro de 2020 
 
 
Conforme Edital de Convocação com primeira publicação em 18/11/2020 e Proposta da 
Administração divulgada ao mercado no dia 03/11/2020, está prevista a realização da Assembleia 
Geral Extraordinária – AGE da Companhia no dia 03/12/2020.  
 
Na AGE está pautada a eleição de um membro vacante do Conselho de Administração a ser 
indicado pelo acionista BNDESPAR – BNDES Participações S.A, conforme deliberação registrada 
na AGE realizada em 30/06/2020 e na referida Proposta da Administração. 
 
Ao final do dia 30/11/2020, a Companhia recebeu o pedido de adoção do procedimento de voto 
múltiplo, no prazo legal, para eleição do referido membro, formulado pelo acionista BNDESPAR – 
BNDES Participações S.A. (detentor de  34,56% das ações da Companhia). 
 
Desta forma, será adotado o referido procedimento. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Marcio Gomes Vargas 
Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores 
Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG 


